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Carla ele Lei, pela qual Vossa Mêlgestacl e, Tendo Sanecionado o Decreto das Cor
tes Gerat's de H· de Julho de 18150, que authorisa Ola Governo a ordenar que a Junta
administrativa do corre do imposto para as obras da barra da Cidade de Vianna do
C,l,lello Iaça um emprestimo á Carnarn Municipo] da mesma Cidade, até iÍ quantia de
10:000$000 reis, sem vencimento de juros, para ser npplicarla á compra de cereaes,
para occorrer ás necessidndes dos povos, observando-se as condições e prescripçôes da
Lei de 28 de Abril do corrente anno, na parte applicavel, e sendo a mencionada quan
tia restituida ao cofre das obras da barra até :31 de Janeiro de 1856. = Para Vossa
MagestDde ver. = Uodl'igo Vicen'ie de Paulo da Silva Freitas II rezo
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Direcção Geral das Obras Publicas - Reponiçõo Genital.

])01\'1 FERNANDO, RE[ Regente dos Reinos de Portugal, AI~arve~, etc., em
Nome d'EJAtEt, Fazemos saber a todos os subditos de Sua ~hgesladl~, que as Côrtes
Gcracs decretaram, c Nós Qucremo~ a Lei ~ I'guinte:

Artigo 1." É authorisado .0 Governo n ~lcvar até 100$000 r éis O vencimento
annual .l 'aquelles Directores de Correios, cuja percentagem, nn r.i-ão de 50 por cento
do respectivo rendimento, for inferior 11 esta quantia, tendo pdra isso attenção ao tra
balho c responsahilidade de cada um dos mesmos Directores.

Art. 2.° Fica revogada a Legislação em contrario.
ManJàmos, portanto, a todas as Authortdades, a quem o conhecimento e execu

çào da rcreridn Lei pertencer. que a cumprnrn, e façam cumprir e gnordar tão intei
ramente como n'ella se contém.

O Ministro Secretario d' Estado dos Negocios da Fazcnda, interina mente encar
regado do Ministerío das Obras Publicas, Commercio e Industria, a raça imprimir, pu
blicar e correr. Dada no Paço de Cintra, iJOS 18 de Julho (le 185õ.=REI, Regente,
com llubri cn e Guarda. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Metlo . = Logar do Sello
Grande das Armas Reacs.

Carta de Lei, pela fJllal Vossa. Magestade, Tendo Sanccionado o Decreto das Cô r
tes Geracs de 14· de Julho de 185t:i, que autuorisa o Governo n elevar at é 100$000
róis o vencimento annual d'uq.iellcs Directores de Correios, cuja percentagem, na rasão
de tiO por cento do respectivo rendimento, [or inferior a esta quantia; () Manda cum
prir c guardar como n'ella se contém, pela forma relro declarada. = Para Vossa Ma
gestade ver. = Rodrigo Vicente de Paulo da Silva Freitos a fez.
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La Direcção _La Repartição.

DOn! FEHNANDO, REI llegenle d05 Hcinos de Portugal, Algarves, ctc., cm
Nome d'EL-HEI, Fazemos saber ii todos os subditos de Sua Magestade, que as CÓ !" l '\~

Gcraes dccretornm, e Nó, Ou,'remos a Lei sesuinte :
Artigo 1." E crearla um~iJ cadeira de Numi~l~atíca na Bibliotheca Nacional de 1i'\lG(I.
Art. 2.° A C<ldC:l'll, de q!le trata o arli,'I.o antecedente, será regida pi,r um l.'m

pregndo da mesma Bihliotheea, que tenha a necessaria aptidão, c vencerá por este ' t'r
viço ti gratiíi cJC:üo annua] de iOO$OOO róis, ficando irnrnediatarueute wj l~ita ao Con
sclho Superior de Instrucção Publica. na parle litteraria, e ao Brbliothecario-mér III)

que respeita il parle «conomica.
Ar t. ~.o Suo übrigaJos a assistir a um curso inteiro das lições desta Cadeira

todos os Offi cíaes ajudantes da Bibliotheca Nacional de Lisboa.
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Art. 4." Para ser admiuido á matri cula n'esta aula é ncccssar io ter obtido ap

prova ção, em escolas publicas, de lingllll latina , e de geographia, chronologia e histor i»,
Art. o." Decorridos Ires annos depois do definitivo estabelecimento da Cudeira,

nenhum individuo poderá concorrer á opposição a lagares liu erarios da Bibliotheca sem
prova de hav er frequentado com aproveitamento as lições dclla .

Art. 6." Depois do prazo marca-lo no arli go antecedente, a rre1lllenc ia da Ca
deira de Nurnisrnaticn ser á motivo de preferencia para o provimento das Cadeiras de
Historia de todos os Lyceus, dos logarcs liuerari os de qu a f~sqllcr Bibliothocas publicas,
e dos de Official do Archil"O da Torre (lo Tombo.

Ar!. 7.° O Governo mandará coordenar um Compenàio parn o estudo das disci
plinas desta Cadeira, assim como os llegolamcntcs especiaes que fo rem necessarios
para promover a cultura d'cste ramo de estudos.

Arl. 8." Fica revogada a Legislaçi'i o cm contrario,
l\Iand~m os, portanto, a todas as Authoridades, n qucm o conhecimento c execução

da referida Lei pertencer, que a cumpram, e façam cumprir c guardar tüo inteira
mente como u'clla se contém,

O l\iinistro e Secretario d'E stado dos Negocias do ll cino a rnça imprimir, publicar
e correr. Dada no Paço de Cintra, em 19 de Julho de 185;) . = B EI, Hczcntc, com
Rubrica e Guarda. = Rodriqo da Fonseca Magalheies, = Lagar do Sclio Grat:rl e dos Ar
mas ll eaes.

Carla de Lei, pela qual 'Vossa l\In gestaf!c, Tendo Sanccionntlo o Decf!;to das Côr
tes Geracs de 13 de Julho de 185;), pelo qual é crcad I uma Cu leira de Numisma
tica na Hibliotrca Nacional de Li-hoa : ~ lan dil cumprir e guardar o mesmo Decreto,
pela fórrna rctr õ declarada. = Para Vosso ~J il ~ c~tad e ver. = AlIse;mo tli Silva Franco
Junior a fez. Diar !o -lo G O f CTIIO de 25 til' J ulho , N ." li 3 ,
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E INUHJ§ 'A'Ri i\..

Divecç ão do Commeicio C [ /!d It 5/ria - Repartirão Cm/ta l .

J)OM FEBNANDO, R EI Hcgente dos Reinos de PMtugal c A I ~: 'lr\"e 5, etc.. cm
Nome d' EL-Rm, Fazemos saber a to.los os subditos de Sua l\1ügestll Jc, que as Côrtes
Gcra es decretaram, c Nós Queremos o Lei seguinte.

Artigo L" É authorisuda a Carnara :\lullicipal do Pe50 da Hegr:a 11 lonrar o im
posto de 100 réis em cada pipa de vinho, geropig<J c aguardente, e tO r óis em cada
arroba dos gellcro3, que é uso venderem-se a peso, no ado <lo embarque, ou dest' m
barque, dentro do mesmo Concelho,

Art, 2.° Este imposto cobrar- se- be corno se cobram (JS rendas (10 ;lIunicipio; c
será exclusivamente applicado para 11 construcção de um caes na He30a, confo rmo a
planta I\Ue rol' competcatemcn te ri pprovada ,

Ar]. 3.° A Cllmara Municipal do Peso da Bego;) uaní nnnualmcnte conta ao C I)Il 

selho ele Distri cto, do rendimento e íl f'pli cação elo imposto estabelecido no 1ll' ligo LO,
mandando proceder á sua escriptur açê o c contabilidade, cm separado da q UI; 6 re;:pc
criva ás outras rendas do i\IlJni cipio.

Art. ,í. O O imposto durar á pelo tempo necessario para conclusão da obra indi
cada no artigo 2 ,°, não podendo corn tudo exceder a dez nnnos.

§ unico. O que sohejar do imposto será applicado, com aulhol'isaçã:J do Conse
lho de Districto, em alguma obra de reconhecida utilidade para o Concelho.

Art. 5.0 ACamara Municiplll poderá contratar, com authorisnção do Conselho de
Districto, e precedendo as solernnidades Icgacs, a conslrucção do cucs com qualquer Com
panhia ou particular, que cífereccr as garantias neccssar ins para boa execução da obra,

~ unico, O Goremo lornecer á á Carn nrn Municipal a planta e orçamento do cacs,
a que mandou proceder, c satisfará a Iodas os requisições '-1 l1e lhe forem feitas para
1) bOQ direcção r,l~ obra .
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